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lEI NO 11.7-~' DE 1.1 ' DE DEZEJ.!BRO DE 1 953. 

.. ' 
Dispoe sobre a organiza 

ção da Secretaria de Estado de 
Educação, Cultura e ~Saúde do E~ 
tado de Uato Grosso 

O Governador do Estado de Mato Grosso : , 
FAço saber que a &Assembleia Legislativa, do Estado decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: - , lrtigo lQ - A Secreta;ia de Estado de Educaçao, Cultura e Saude 
do Estado de Mato Grosso te~a a ~eu ca;go os sery1ços inhere~tes: 

a - a educaçao pre-priuaria, primaria, secundaria, no~ 
mal, prOfissional, f!s1ca ~ superior; 

b - a difusao e ao aperfeiçoamento da cultura, em todos 
os seus aspectos;, ~ 'A , 

• , c - a assistenc!a SOCtal, a assistencia sanitaria, a a~ 
sistencia a criança,e a assistenci~ a P9pulaçio ~ural; .' , 

d - a higiene, a saúde publica e a educaçao sanitaria. 

_Artigo ZQ - Par~ execuç~o dos seus serviços, a Secr~t~ia de 
Educaçao, Cultura e Saude, sera constituida dos seb~ntes orgaos: , 

I - Gabinete do Secretario de Estado; 
11 - Departamento Adm1~strativo; 

111 - Departamento de Saudei 
IV - Departa mento de Educação e Cultura; . 
V - Conselho Estadual de Educaç~o e Cultura; 

VI - Co~selh9 Estadual de Assistência Social,Higiene e 
Saúde Pública·. 

4rtigo 3Q - A Secreta;ia de Estado de Educação, Cultur! e saú­
de, sera dirigida pelo Secretario de Estado, nomeado,em comissao, pelo 
Chefe do Poder E,~cutivo, recaindo a escolha dentre os cidadãos brasi-' 
leiros natos de reconhecido valor moral e intelectual. 

, ~tigo 4Q - Comi,ate ao Secretário de Estado de Educ~ção, Culty 
ra e ,Saude: F 
~ '~ .. 1 - Colaborat com o Poder Executi V!? na execução de, t,g 
dos os serviços referentes a Secretaria de Educaçao, Cultura e Saude , 
executando e ~ando executar todas as suas ordens; _ 

, Z - R .. ferendar ou subscrever as leis e resoluçoes do Ps 
der Legislativo, ~ancionados pel~ Chefe do Estado e dos decretos, regy 
lamentos, instruçoes e atos que este expedir; , 

• , , 3 - Supçrintender t9dos os assuntos referentes a educa-
çao pre-primaria, primaria,.secund,ria, normal, proffssiqnal, f!~ica , 
superior, bem como a ass1stenci~ medica e soc!al, a higiene e saude py 
blicai z,lando pela fiel execuçao da ~egislaçao Vigente, procurando ~ 
perfe1~oa-la cada vez mais; 

4 - Prostar as Comissões da Assembléia Legislativa, ver 
balmente ou por e§crito as informações que lhe forem Sol1citad~s, com 
parecendo ao Plenario do Legislativa todas'as vezes que for convocadoe 
fazê-lo; ~ 
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r, 5 - Dirigir e inspecionar tS1dos os serviços subordinado, 
a sua Secre~aria, expediento ordens, de acordo com os regulamentos 
leis em vigor; 

6 - Propor ao Governador do Estado; . 
a - a criação,localização, desdobramento, transferência 

conversão de escolas isoladas, reunidas ou grupos e! 
colar"es; 

a criação, local;zação 
sub postos de saudei 

, 
dos centros, postos de saude ~ 

, 
c - a outorga de mandato a escolas normais, a ginasios ~ 

t!!dUais, municipais ou particulares, bem como a cassl 
çao de direitos de mandato das mesmas escolas; 

d ~ os delegados que represe~tem o Estado de.Mato G~osso 
nos Congres~os ou COQferencias de Educaçao e Saude 
dentro ou fora do pais; . 

e ~ a,nomeaç~o, remoção, exoneração 
narios o.;retamente subordinados 
ção e Saúde. 

~ demissão dos funcij 
a Secretaria de EdUC! 

, 7 - Dar posse e exercIcio a qualquer funcionário subordi· 
nado a Secretaria; 

8 - Aplicar e propôr penas disciplinaJ;es aos serv1dores~ 
blicos, s~bordinados a Secretaria, por 1niciativ! propria OU mediante r! 
presentaçao dos diretores ou chefes das repartiçoes;, . 

9 - Designar substitutos aos servidores publicos impedi . 
dos' , 

10 - receber os requerimentos e demais papeis que· recor· 
ram dos seus atos e submete-los, devidamente informados, a despaCho d, 
Chefe de Estado!.' , :t - Arbit:çar diarios aos servidore,s que prestarem servi . 
ços extraordinarios ou fota das hor?s do expadiente ou ainda quando de! 
locados, a serviço do Governo, da sede em que trabalham; , 

,12 - Admitir, a dispensa e prom~ver a melhoria de salario, 
de extranumerarios e diaristas, subordinados a S,cretaria; 

13 - Datermjnar sindicancias, inqueritos e processos admi· 
nistrativos; 

. 14 - Apre§entar ao Governador a proposta orçamentária . d, 
Secretar;a para o exerc1cio yindouro, na qual instruirá as necessidades; 
de cada orgao de que se compoe a receita, quando houver,justificando 01 
aumentos propostos; " I 

, 15 - Conceder licença aos fUncionarios subordinados a S, 
cretaria ato 30 dias;. " 

16 - Apresentar ~uslmente, ao Governador relatoria cirmu 
tanciado dos serviços da competencia da Secretaria, quando poss vel ilu' 
t~ados com fotografias, indicando ou,propondq as medidas que julgar n~ 
sarias para o benefIcio do serviço publico • 

DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO 
, . 

, , Artigo 50 - O Secretario de Estado de Educaçao, Cultura , 
Saúde, tera no seu gabinete um Chefe de GE,binete, um Oficial de Gabinet, 
ambos de sua escolha pesS9al, com os vencimentos fixad9s no padrão P,b~ 
~omo 1 Assistente que sera dosignado dentre os funoionarios sUbordiliado, 
a Secretaria 

• § 10. - O Assistente, alóm dos vencimentos de seu ca~ 
go efetivo, terá uma,tat1fioação anual de Cr$ 6 000,00. 

Artigo '6a - ComPete ao Chefe de Gabinéte: I 
1 - acompanhar e representar o Secretário nos ato: 

oficiais e de etiquetas; '. 
, 2 - encarregar-se da correspondência epistolar • 

telegrafica do Gabinete; , 
3 - dar ao Secretario as necessárias informaçõesp' 

ra o despacho das partes em àudiênciaj 
4 - dar conhecimento aos Diretol'es Gerais das res~ 

luções oficiais; 
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r.:ml -g 5 -; transinitir as ordens que não possam ser dadas diret.! 
mente pelo Secretario; , 

6 - receber as pessoas que procurarem o Secretario, 00 
ando-as e fornecendo-lhes os esclarecimentos precisos para serem recebl 
das; 

7 - manter a ordem e a regularidade dos seri1ços do Gab1 
nete, distribuindo-os pelos auxiliares; • 

8 - autorizar as despesas do Gabinete, de acordo com as 
ordens e,instruções do Secretário e com os recursos da competente verba 
orçamentaria, 

Artigo 7P- Compete ao Oficial de Gabinete: • 
1 - prestar a sua constante e fiel colaboraçao ao Secre­

tário de Estado em todos os serviços da secretaria; 
Ar'tigo 80- Compete ao Assistente: 

1 - prestar a sua colaboração técnica ao Secretário dé 
Estado. 

DO DEP ARTAJ.IENTO ADlU~lISTRATIVO 
, 

Artigo 90~ O Departame~to Adm1nistrativo tera a ~eu cargo os~ 
• vi~os inherantes a administraçao da Secretaria de Educaçao, Cultura e 

Saude. 
, 

Artigo 10- O Departamento Administrativo compor-se-a dos segui~ 
, tes elementos: 

1- Um Diretor 
2- Portaria, com 1 Porteir2 
3· Uma secçao de comunicaçao, compreendendo o protocolo 

geral, a recepção, o.registro, e a expedição da correspondência ofici~ 
com um chefe de Secçao. 

4- Uma secção de administração, compreend!!ndo expedien-
te Ceral, despachos~ portar!as t etc, com um chefe de secça9. ' 

5- uma secçao de Bibl~oteca e do Arquivo Público doEs­
o' tado de Mato Grosso, com um blbliotecario arquivista. 

Artigo 11- Ci cargo de Diretor do Departamento Aàm1n1strativo é 
considerado. isolado, de provimento em comissão, com os vencimentos,fi~ 
dos no padraoo 

o 

Artigo 12- Compete ao Diretor do Departamento Aàm1nistrativo:' 
~- cumprir a fazer cumprir todos os despachos e detern1 

nações dO Secretari~l I -
2- d1rigir o Departamepxo Administrativo; , 
3- redigir a correspondencia oficial da Secretaria; 
4- assinar atestedos, certidões, editais, avisos e de -

clarações da Secretaria; 
5- abrir, rubricar e encerrar os livros de escrituração 

da Secretaria; 
6- conferir e assinar as folhas de pagamento do pessoal 

da Secretaria; , 
7- encerrar diariamente o ponto. 

Artigo 13- O Departamento Administrativo ter;;', além do Ditetor, 
do porteiro. do Chefe de Secção de Comunicàções, do Chefe de §ecçao de 
Adm1n1straçao e do Bibliotecario-Arquivista o pessoal necessario aO 
normal and"'1!ento dos serviços ,lotado j relolado ou admitido nos têrmos 
da legislaçao vigente • 

, DO DEP ARTAlm,'f.r() DE SA6DE 

.Artigo 14- ,Ao !?epartamento da Saúde compeD1r;;,; t"espeitadas as 
restrlçoes da legislaç~o federal, administrar, orientar e fiscalizar t~ 
'dos os assuntos que digam.respeit9! • ' 

1- ed1}caça9 san1taria da populaçao;, , 
2- aaude publica; , 

" 



, _ higiêne alimentar, saneamento e pOlícia sanitária-
giêne'proflssional; • , 

4 - asslst~ncia m~dica hospitalar; 
5 - assist~ncia ~edica rural; 
6 - assist~ncla a criança; 
7 - asslst~ncia ao servidor do Estado; 
8 - assistencia social; , 
9 - fiscalização do exercício da Medicina, Farmacia, 

Odontologia; • 
10 - Estudo epidemiológico e Profilaxia das molést1as t 

miss!veis; , , , 
11 - Profilaxia da lepra, tuberculose e molestias venero 

Artigo 15 - O Departamento de,Saúde, +mediatamente subordinado 
Secretaria de Educaç;o, Cultura e Saúde, sera diriSido PQt um Diretor 
ral, nomeado entre medicos brasileiros, de notor1a compe»encia profis, 
nal o de reconhecido valor moral. 

. , 
Artigo 16 - O cargo de Diretor Geral_do Departamento de Saúde, 

considerado isolado de provimento em comissao, com oS vencimentos fix, 
no padrão. 

, , 
Artigo 17 - O Departamento de Saúde compor-se-a dos seguintes c 

mentos: 

fermagens; 

, 

1 - Um Diretor Geral· 
2 - Gabinete do Dire!or; 
, - Secre~aria; . 
4 - Divisa0 dos Centros e Postos 

, 
de Saude e Escolas de : 

5 - Divis!o das Doenças Transmiss!veis; 
6 - Divis!o de Tuberculose; 
7 - Divis!o da Lepra; 
8 - Divisa0 de Doenças Venereas; 
9 - Divisão de Il1giene Alimentar, Saneamento e Polícia, 

nitaria; 
10 - Divisão de AssistÔncia Médica aos Hospitais e Servi 

ços Especializados; 
11 - DiVis!o de Assistincia ~édica Rurall 

. 12 - Divis!o de Assist~ncia a Criança; 
l' - DiviSa0 <}e Assisiencj;a ao Servidor do Estado, e de : 

calização de Medicina, 'l"~macia e Od2lltologiaj 
14 - DiviS!O de Ass1stencia SOC1!1; , 
15 - Divisa0 de Obras e I~stalaçoos Sanitarias· 
16 - Divis!o de Bio-Est!tistica e Educação S~tárlaT 
17 - DiviSa0 de Aquisiçao de Material e Medicamentos e A 

moxarifado. 

Artigo 18 - O D;retor Geral terá um ass1stente, de sua l;iv1'e es· 
lha, dentr~ os f~cionarios subordinados ao Departamento de ~aude. 

Paragrafo Unico - O ass1stente do Diretor Geral de Saude servir 
com os vencimentos do seu cargo efetivo e a gratificação anual de Cr$. 
6 000,00. 

Artigo 19 - Ao Diretor Geral de SaÚde competes 
, 1 - Superintandcr todos os serviços tecnicos do Departa 

mento de Saúde; 
2 - Propor ao Secretário de Estado a n~eação e promoção 

do pessoal efetivo, e dos extranumerários necessários a execução dos s. 
viços; .. 

, - p,'omover, est1mular e coor'1enar as infolativas priv, 
das atinentes. a quaesquer aspectos do saúde publica; 

, 4 - organizar o programa dos serviços a serem realizado. 
pelo Estado, a medida das suas possibilidades finance1ras; 
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DA SECRETARIA DO DEPARTAHENTO DE SAOOE 

Artigo 20 - A S~cretaria do Departamento de 
, 

Saúde, dirigida por 
um diretor, comprendera: 

, 
Saude 

1 - Portaria, com 1 Porteiro; 
2 - Uma Secçao de protocolo; 
3 - Uma Secção de expediente geral e arquivo. 

,Artigo 21 - O cargo de Diretor da Secretaria ~o Departamento de 
e considerado isolado, de provimento em comissao. . 
Artigo 22 - Compete ao Diretor da Secretaria; 

1 - proparar todo o expediente oficial do Departamento-, 
de Saúde. 

Ar~igo 23 - Para a execução.das funções do seu cargo, o Diretor 
Geral tera sob sua imediata dependencia os seguintes org.os! 

Enfermagens; 
1 - Divisão dos Centros e Postos de Saúde ~ Escolas de· . 
2 - Divisão das Doenças Transmiss!veis; 
3 - Divisia de Tuberculose; . 
4 - DiviSa0 da Lepra; 
5 - Divisão de Doenças Venereas; 
6 - Divisão de Higiêne Alimentar, Saneamento e Policia-

Sanitária; . , 
7 - Divisão de Assistência Medica aos Hospitais e Servj 

ços Especializadosl . 
8 - Divisão de Assistência ~édica Rural; 
9 - Div1s!o de Assistçncia a cri~Ia; 

10 - Divisa0 de ~ssistencia ao Se dor do Estado e de 
Fiscalização de Medicinal Farmacia e.Odontologia; 

11 - DiviSa0 de Assistencia Social; 
12 - DiVis!o de Obras e Instalações Sani~árias; • 
13 - Divisa0 de Bio Estat!.tica e Educaçao Sanitaria; 
14 -,: DivisEo de Aquisição de Material e Medicamento e A1 

moxarifado. 

AS CHEFIAS DAS DIVISOES 
, 

Artigo_24 - As Chefias das Divisões serão dirigidas pelos Çhe­
fes da~ Divisoes, escolhidos e pr9postos pelo D~re~or Geral de Saude 00 
Secretario de EstadO, dentre os medicos funcionarios que tenham domons 
trado,pelos seus trabalhos e pelá seu tiroc1n1o, c·onhec1mento e amOr 
pela especialidade que a abraçou. 

Artigo 25 -.Os cargos de Chefe~.das Divisões, com gratificação­
de Cr$ 1 000,00, sao consideradosfun90es gratificadas (mensal GuanuaJ). 

Artigo 26 - Compete aos Chefes das Divisões: 
1 - Chefiar as Divisões a seU cargo; - . L 
2 - Informar o Diretor Geral, sempre quo se.. lhe so11ci 

te, do Estado e do andamento da respectiva ordom de 
serviço da sua Divisão; .. 
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(!\.wy-0 r· ~ I _ Determinar com o visto do Diretor Geral, as me -;,;- n· 
eessárias à eficiencia do serviço sanitario da sua D 
visão; 

4 _ Despachar, pessoalmente, com o Diretor Geral. 

Artigo 27 - Os chefes das Divisões ficam diretemente subordinados 
ão Diretor Geral e respondem p<jssoalmente pela organização, desenvolv!me' 
to e eficiência dos serviços tecnicos que forem confiados a sua direçao. 

Artigo 28 _ Semanalmente, o Diretor Geral reunirá os Chefes de Di 
visão, para troca de ideias e o exame do trabalho realizado. 

Artigo 29 - O Govêrno dentro das sua possibllicad~s f~ceiras 
irá aparelhando os serviços ióCnicos, dos recursos necessariOB a realiza 
çao do seu programa. 

I _ DA CHEFIA DA DIVISÃO DOS CENTROS E POSTOa DE 
SAúDE E DAS ESCOLAS DE EliFERMAGENS. 

.... - ' Artigo 30 - A Chefia da Divisa0 dos Centros e Postos de Saúde e E, 
colas de Enfermagens tem por fim superintender todos os assun~s relacio 
nados com o perfeito funcionamento dos Centros e Postos de Saúde e das E; 
colas de Enfer~agens. 

Artigo 31 _ Compete ao.Chefe da Divisão dos Centros e Postos d, 
Saú~e e das Escolas ~e Enfermag2ns inspeêionar, pessoa~ante, todos o, 
orgaos subordinados a sua DiviSa0 , apresentando relatoria cricunstanci~1 
de cada repartição visitada. . 

II - DA C:IlEF-IA DA DIVISÃO DAS DOENÇAS TRANSMISStVEIS. 

Artigo 3a - A Chefia da ~ivisão das Doenças Transmissíveis tem por 
fim superintender os ~ervi~os de epidemiologia, profilaxia e imunização -
das doenças transmiss1veis. 

Artigo 33 - O.Laboratória da Saúde ~blica do Estado, fará partein 
tegr:.nte desta DiviSa0. 

111 - DA CHEFIA DA DIVISA0 DE TUBERCULOSE. 

Artigo 34 - A chefia da Divisão de Tuberculose tem P9r fim super~l 
tender, o planejemento, as pesquisas, a elucidação ~e diagnostico e a prQ 
filaxia da ;ruberculose.>,-,~. • ~ 

IV - Da CHEFIA DA DIVISÃO DA LEPRA 

. Artigo 35 - A Chefia da Divisão da Lepra tem por fim super1n~ende~ 
a investigação, o planejamento, as pesquisas, a elucidação do diagnostie~ 
e a prOfilaXia da lepra. 

V - DA CHEFIA DA DIVISÃO DE DOENÇAS ~ 

Artigo 36 - Ao Chefia da Divisão de Doenças Venóreas terá por fina-· 
lidad~ superinte~der Linvestigação, o plan2jamento, as pesqui~as, a elu­
cidaçao de diagnosticos e a profilaxia de tOdas as doenças venereas. 

VI - DA CHEFIA DA DIV1:sÃO IlE HIGIeNE ALIMENTAR, 
SANElJ.!EllTO E ·poLtCIA SANITWA. 

f ArtigO,37 ~ A Çhefla da Divisão de~g1êne Alimentar t Sane§mento 3 
PolJ.cla Sanitaria tera por ~im todos os assuntos relattvos a hig1ene, d9~ 
alimentos, ao serviço santtario do leite, das carnes, as visitar da poli·· 
cia sanitaria e o saneamentos das construções.' . 

, 
VII - DA CHEFIA DA DIVISlo DE ASSISTtNCIA 'iiihlICA AOS ROS 

PITAIS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS. -
Artigo 38 - A Chefia da D1visão de AssiStência ~!édica aOs Hospitei, 
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~ 
do Estado os de entidades privadas qque sejam por,este subvenc1ona~os 

os servi~os especializados que o Estado organizara ou subvencionara, s' 
o existir. 

VIII _ DA CHEl'IA DA DIVISÃO DE ASSIsmCIA MfDICA E RURAL, 

Artigo 39 _ A Chefia da Divisão .de A.ss~stência Médiça Rural t, 
rá por finalidade superintender a assistencia módica e sanitaria da pop 
laão do interior do Estado. 

IX _ DA CHEFIA DA DIVISA0 DE ASSIST~NCIA 1 CRIANÇA. 

Artigo 40 - A Chefia da Divi~ão de A~sistê~cia à Criança 
pçr fin~idade supçrintender a assistencia ;medica a criança, desde 
riodo pre natal ate a idade escolar, quer nos centros urbanos, quer 
zpnas rurais. 

ter. 
o p~ 
nai 

x _ DA CTIEFIA DA DIVISÃO DE ASSISTtNCIA AO SERVIDOR 
DO ESTADO E DE FISCALIZAçAO AO SERVIÇO DA. l,fEDI= 

CINAi ODONTOLOGIA E FARM1cIA. 

Artigo 41 - A 6hefia da Divisão de AsSistência ao Servidor , d, 
Est'tdo e de Fiscalização ao Serviço da Medicina, 9dontologia, e Farmaci, 
tera por finalidade superintender a assistencia medica ao servido~ do E, 
tado e a Fiscalização do exerdc10 da }ledic1na, Odontologia, Farmacia ' 
Obstetricia. 

XI - DA CHEFIA DA DIVISA0 DE A~SISTtNCIA SOCIAL. 

~ Artigo 42 - A Chefia da Divisão de ~sistência Social ~erá pO; 
finalidade superintender o l'erviço de ass~stencia social! coordenando t.': 
das as atividades de assistencia social-publica ou privadas, quando sub, 
vencionadas pelO Govêrno. 

XII - DA CHEFIA DA DIVISA0 DE OBRAS E INSTALAÇOES 
SANITARIAS " 

, Artigo 43 - A Chefia da Divisão de Obras e Instalações ~an1táP 
as sera exercida por um Engenheiro Sanitarista que superintendera todos 
os ~ervi';os :çelacionados com o planejamento !! execução de obras e instac 

ll!çoes s,mi tarias novas, bem como a conservaçao e reparos das existentes 

XIII _ DA CHEFIA DA DIVISA0 ~E BIO ESTATfsTIVA 
EDUCAçAo SAN:rTÁRIA • .. 

, Arti~o 44 - A Chefia da,Divisão de Bio Estat!s~ica e Educação 
Sani taria sera exercida por um medi,>o que superintendera os serviços d' 
bio estatística e de educação sanitaria dO povo •• 

XIV - DA CIIIWIA DA DIVISÃO DE AQUISIÇAO DE MATERIAL 
SANITÁRIOj)IEDICAlJElITOS ,PEl{SOS E ALMOXARIFADO. 

, Artigo 45 - A Chefia da Divisão de Aqui~ição de !laterial S~ 
tario, }Iedicamentos , Pensos e .l.l!!!oxarifados, sera exercido por. um me~ 
co que suporintendera a organizaç'o das necessidades em 9Aterial sanita· 
rio1 medicamentos' e pe~sos, de acôrdo com a orient,ção tecnica e o viste 
do IJiretor, Geral de Sa1Jde, cuj ... aquisição só pOder a ser feita med1anteo 
de~ expressa do Secretar10 de Estado. / 

DO DEPART.'J,:ElITO DE EDUCAÇlo E CULTTmA " 

. Art1go M : Ao Departamen~o de Educação e Cultura incumb1rá,re. 
peitadas ~s disposioes da legislaçao federal, admjn1e{rar, orientar ef1i 
calizar todas as atividades escolares que digam respeito: ,-

1 - ao ensino pré IIrimár10 
2 - ao ensino r-rimario 



3 -
4-
5 -
6 -

, 
ao ensino seoundario 
ao ensino normal 
ao ensino profissional 
ao ensino superior. 

Artiço 47 _ O Departamento_de Educação e CyJ,tura, ~ediatamento , 
bordinado a Secretatia de Educaçao, Cultura e Saude, sera,dirigido .p' 
um Diretor Geral, nomeado entre brasileiros natos, de notaria competen 
cia educacional e de reconhecido valor moral. 

Artigo 48 -_O Departamento de Educação e Cultura ser~ constituid, 
dos seguintes arca0: 

1 - Um Diretor Geral· 
2 - Gabinete do Direfor; 
~ - Secretaria; , 
4 - Divisão do Ensino primar~oi 
5 - Divisão do Ensino SeoUl)darlo e I'ormal; 
6 - Divisão do Ensino de Husica e Canto Coral 
7 - Divisão do Ensino l1unicipal e Particular; 
8 - Divisão do Ensino Profissional· 
9 - Divisão do Ensino de Educação F!sioa; 

10 - Divisão do Ensino Supletivo; 
11 - Divisão de Inspeção Escolar e Orientação do Ensino; 
12 - Divisão de Obras Escolaros; 
13 - Divisão de Estatístioa Escolar e B1b~ioteoal 
14 - Divisão de Aquisição de Material Didatico e Almaxar! 

:fado. 

Artigo 49 - O cargo de Diretor Geral do DepaDtamento de Educação 
Cultura é considerado isolado, de prov1me~to em comissão, com os venc: 
mentos fixados no padrão T. 

, 
Artigo 50 - O D~etor Geral tera 1 assistente, de sua livre !SCO 

lha, dentre os funcionarios subordinados ao Departamento de Educaçao 
CulõUra, " ' § unico - O Assistente do Diretor Geral servira com os vencime. 
tos do seu cargo efetivo e a gratificação anual de Cr$ 6 000,00. 

Artigo 51 - Ao Diretor Geral de Educação e Cultura compete: 

1\ - Superintender todos os serviços téctü.cos do Depailtam, 
to de Educação e Cultura; 

.2 - Aplicar OU propor penas, nos termos da legislação vi 
gente; a - Conceder férias regulamentares, dar posse e exercíci, 
abonar, justificar ou injustificar faltas de comparecimento dos funicol 
rios da Secretaria; " . 

4 - ~torizar o ~cionamento de escolas particulares; 
5 - Nomear comissoes; 
a - para a revisão anual dos livros didáticos; 
b - para realizar sindicância ou instaurar processos adrn: 

nis.trati vos; 
6 - Apresentar anua~ente ao Secretário de Estado, relat, 

rio circunstanciado do~ trabalhos J;ealizados no Departamento de Educaç: 
7 - Propor ao Secretario de Estado: 

a) a nomeação e r~oçaõ dos ins~etores escolares e d 
orientadores de ensino nos termos da legislação 
gente; 

b) a criaç~o, locr~zaç~o, desdobramento,transferênc 
conversa0 ou supresslo de escolas ~u classes de g 
pos escolares, de acordo com o recenseamento es 
lar" 

) 'ui - -c a eq paraçao ou desiquiparaçac de Escolas rlorm!! 
Particul!l'es; -',', 

d) a nomeaçao ou exolleraçao dos iu;"1cionarios do Dep" 
tamente de Educaçao e Cultura; 



tura 

r-LI ... I 

.... -: 
e) a interdição ou fechamento definitivo das escolas 

par ti cular! s ; 
f) a de~ignaçao de professores. para serviços ou c~ 

missoes de estudos; 
g) a constituição do juri verificador de incapacida-

de docente. . 

DA SECRETARIA DO DEPARTAHENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

, Artigo 5ZQ - A Secretaria do Depar~amento de Educação 
sera dirigida por um Diretor e compreendera: 

1) Portarial com 1 Porteiro; 
Z) Uma Secçao de protocolo, com 1 
3) Uma Secção de expediente geral 

funcionario. 

, 
funcionario; 
e arquivo,com 1 

.. Artigo 53Q - O cargo de Diretor da Secretaria do Departamen 
t!? de Educação e Cultura é considerado isolado, de provimento em comis := 
9ao. 

retor Geral 

~tigo 54Q - Compete ao Diretor da Secretaria: 

1) preparar todo o expediente oficial do Departamen-
to de Educação e Cultura. . 

Ar~igo 55Q - Para a execuçã2 das funções do seu,c~go o Di 
tera sob sua imediata dependenc1a o~ seguintes orgaos: 

1) Divisão do Ensino Pr1már~o' . 
Z) Divisão do Ensino Sec~darlo e Normal; 
3) Divisão do Ensino de MUsica e Canto Coral; 
4) Divisão do Ensino MuniCipal e Particular; 
5) Divisão do Ensino Profissional' 
6) Divisão do Ensino de Educação Física; 
7~ Divisão do Ensino Supletivol-
8 Divisão de Inspeção Escolar e Orientação do Ensine 
9 Divisão de Obras Escolares; 

10) Divisão de Estatística Escolar e Biblioteca; 
11) Divisão de Aquisição de Material·D1datico e Almo­

xarifado. 

DAS CHEFIAS DAS DIVISOES 

Artigo 56Q - AsChefias das Divisões serão dirigidas pel!?s Cl: 
fes de Serviços, ~scolhidos e propostos pelo Diretor Geral de,Educaçao 
Cultura aO Secretario de EstadO, dentre os educadores funcionarios, ~; 
tenh8.lll qemonstrado pelo seu tiroc!nio e pelos seus trabalhos, amor e cc 
nhecimento da especialidade. _ 

0.- ,. 

Artigo :27Q - ,O~'·~~gos de C'aefes de DiViSão! com grat1fic~ 
ções de 5 500,00, sao considerados funções gratificadas nensal ou anual) 

Artigo 580 - Comp~te aos Chefes das Divisões: 
1) Chefiar as Divisões a seu cargo; 
Z) Despachar, pessoalmente, com o Diretor Geral; 
3) Informar o Diretor Geral, sempre que se lhe solicl 

te do estado e do andamento da respectiva ordem i 
serviço da sua Divisão; 

4) Determinar, com ~ visto.dO Diretor Geral, as medi 
das necessarias a efic1encia do ensino. 

,Artigo 590 - Semanalmente, o Diretor Ger~ de Educação e ~~ 
tura reunira os Chefes de Serviços, para troca de ideias e exame do trab, 
lho realizado. 



I _ DA CHEFIA DA DIVISÃO DO ENSINO RRIM!RIO , , . , 
Artigo 60Q - A Chefia da Divisão do Ensino Pr~ario gera um or 

g;o consul ti vo em assuntos relacimlados com o ensino pre-primario e prI 
mario. 

11 _ DA CHEFIA DA DIVISA0 DO ENSINO SECUNDLRIO E NORMAL 

Art+go 6lQ - A Chefia da Divisão do Ensino Secundário e Not 
mel será um org~o consultivo e orientador dos assuntos relacionados com 
o ensino secundario e normal. 

Corel 
com o 

cular 
com à 

111 _ DA CHEFIA DA DIVISA0 DO ENSINO DE M6SICA E CANTO CQ 
RAL 

~tigo 6ZQ - A Chefia da Divisão do Ensino de MÚsica e Canto 
sera um órg;o consultivo e orientador dos assuntos relacionados / 
ensino d e musica e de canto corel. 

IV - DA CHEF'IA DA DIVISÃO DO ENSINO KIJNICIPAL E PJmlCULAR 

Vtig9 62Q - A Chefia da Divisão do Ensino Municipel 8 Parti 
sera um orgao consultivo e orientador dos assuntos relacionados 
ensino municipel e particular. 

V _ DA CHEFIA DA DIVISÃO DO ENSDlO PROFISSIONAL . 

vtigo 64Q ~ A Chefia da Divisão do Ensino Profissional sup~ 
rintendera todos oS assun~os relacionados com o ensino profissionel. 

VI - DA CHEFIA DA DIVISA0 DO ENSINO DE EDÚCAÇAO FíSICA 

. Artigo 65Q - A Chefia da Divisão do.Ensino de Educação Física 
tem P9r objeto O desenvolvimento, a orientaçao e uniformizaçao da educa 
ção fisica em todos os estabeleclmen~os de ensino do Estado. -

VII - DA CHEFIA DA DIVIslo DO ENSINO SUPLETIVO 

Artigo 66 '- A CHEFIA D~ DIVISA0 do Ensino Supletivo tem por oR 
jeto orientar o ensino suple~ivo a adultos e adolescentes,pod~ndO colã 
borar em campanhas de educaçao e Mul tos, promovidOS pelo Governo Jiled~ I 

ralo 

VIII - DA CHEFIA DA DIVIslo DE'INSPEÇlO ESCOLAR E ORIENTA­
çlO DO ENSINO 

Art~go 67Q - A Chefi~ da Divisão de Inspeção Escolar e Orien-
tação do_Ensino superintender a os trabalhos de inspeção escOlar e de 
orientaçao do ensino. 

IX - DA CHEFIA DA DIVIsA0 DE OBRAS ESCOLARES 

Artigo 68Q - A Chefia da Divis;o de Obras Escolares será exer­
cida por 1 engenheiro que s~perintendera todos os serviços relacionados 
com o ~lanejamento e execuçao de obras escolares novas, bem como a con 
servaçao e o reparo das existentes. -

X - DA CHEFIA DA DIVISÃO DE ESTATíSTICA ESCOLAR E BI­
BLIOTECAS ESCOLARES 

Artigo 69Q - A Chefia da,Divisão de Estatística Escolar. e Bi 
bliotecas Escolares superintendera os serviços atinentes a estatística 
escolar e das bibliotecas escolares. 

, XI - DA CHEFIA DA DIVISA0 DE AQUISIçAO DE MATERIAL DIDÁTI 
CO E ALl!OXARIF ADO. -

Artigo 70Q - A Chefia da,Divisão de aguisição de Uaterial DidÁ 
tico e AlI:!~ifado superintendera a orgal)1zaçao das n,,~essidades . em 
material didatico, com a orientação pedagogica do Diretor Geral de Edu 
cação e Cultura 9uJa aquisição so poderá ser feita mediante ordem ex-~ 
pressa do Secretario de Estado. 



XII - DO CONSELHO ESTAIlUJiL DE EDUCAçAo E CULTURA 
Artigo 710 - O Conselho Estudual de Educação e Cultura será 

um orgão consultivo cooperador da Secretaria de Estado, no preparo 
de ante-projetos.de leis e na ~plicaçã2 de leis referent~s ao ensino 
e em todas questoes relativas a educaçao e cultura. 

. Artigo 720 - O Conselho Estadual de Educação e Cultura 
constituido dos seguintes membros: . 

, 
sera 

. ' . 

a) Secretário de Estado de Educação., Cul t=.a e 
, 

Sal! 
de; • 

b) Diretor Geral do Departamento de Educaçã'; e Cu! 
tura; ,. 

c) Um representante do magister10 particul~; 
de) Um representante do magistçrio primár'~oi . 

) Um representante do mag1st~r10 secundar1o; 
f) Um representante do mag1ste~io normal; 

h
g» Um representante do magisterio profissional; 

Um representante dos Pais dos AlunoS" 
i) Um representanto:, da Classe Estudantil. 

Y XIII - DO cmrSELHO ESTJU;UAL DE ASSIS11rrcIA SOCIAL, H.! 
GIENE E SAOOE roBLICA 

~tig9 730 - O C9nselho ~stadual de Assistência Socialj H! 
giene e Saude Pública, sera um orgao consultivo, cooperador da 5ecr~ 
taria do Estado no nreparo de ante-projet~s de leis refer~ntes, a 
assistência social, â assistência médica, a higiene e a saúde publica. 

~tig9 740 - O Çonselho Estadual de Assistência Social, H! 
giene e Saude Pública sera constituido dos seguintes membros: 

a) Secretário de Estado de Educação, Cultura e Say 
U; , 

b
c

) Diretor Geral do Departamento de Saúde" 
) Um representante da Associação Médica de ],lato 

Grosso; , 
d) Um representante dos Hospitais e casas de Saude 

particulares. 
Arti,o 750 - Fica o Poder Ex~cutivo autorizado a decretar' 

a regulamentaçao do Departamento de Saude e do Departamento de Educ.!l 
ção e Cultura, na conformidade dos dispositiVOS constantes da ~esen­
te lei. 

o 

ParágrafO único - Enquanto não forem regulamentados êsses 
Departamentos} os casos omissos serão resolvidos pelos Decretos ns • 

. l86, de23/7/~938 e 273, de 29/ll/l946. 

blicação, 

, 
Artigo 760 - Esta lei. entrara em ~igor na data de 
revogadas as disposiçoes ~ contrario. 

sua 

,. , 
. Palaci\? Alencastro l em C1)iaba, 17 de dezembro.'ll.e l 953 , 

l320 da Independencia e 65Q da Republica. 
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I~MPL, t CUL'l.'URl E SÃ'ÓDE 

..... -
dos 

A Seeret~i! de Estado de Educação, Cultura e SaÚde será constituid 
seguintes orgaos: • 

tos: 

tos: 

I - Gabinete do Secretário de Estado; 
II - Departamento Adm1n+strativo; 

III - Departamento de Saúde; 
IV _ Departamento de Educação e Cultura; 
V - Conselho Estadual de Educaçio e Cultura; Saúd' 

VI _ C9nselho Estadual de Assistencia Social, Higiene e 
Pública. 

I - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO 
O Gabinete do Secretário de Estado compor-se-á dos seguintes elemen 

I - Chefe de Gabinete •..•••••••••••.•••••••••••••• Padrão. 
1 - Assistente (Função Gratificada) ~ 500,00 
1 - Oficial de Gabinete ••••••••••••••••••••••••••• Padrão 

II - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
, , 

O Departamento Administr,tlvo conpor-se-a dos seguintes eleme~tos: 
1 - Diretor ••••••••••••••••.•••••••.•.•••••••••••• Padrao • 
2 - Portaria com 1 Porteiro...................... -u 
~ - Secç~o de Comunicação (com_protocolo geral1 r~ 

cepçao, registro e expediçao de corresponden -
cia oflcial), com 1 Chefe de Sec~ão ~ção / 
Grat1ficada) ••••••••••••••••••• ~ 300,00 

4 - Secção de Administração (com expediente geral, 
d2spachost portarias, etc), com 1 Chefe ( ~ 
çao Gratil'icada) ••••••• ' •••••••• §J ~oo,oo 

5 - Secção de Biblioteca e Arquivo PúbliCOS do EA 
tado de !-lato Grosso, com 1 Diretor............ Padrão 1 

III - DEP ARTAMElITO DE SAlIDE 
, " O Departemento de Saúde do Estado compor-se-a dos seguintes e1emen ' 

1 - Diretor ..........••••.••..........••.........• 
2 - Gabinete do Diretor com 1 Assistente Cr$ ••••• 

500,00 (E.G.) 
3 - Secretaria, com 1 Diretor •.... ' .........•...... 

a) Portaria, com 1 Porteiro •••••• , ••••••••.••• 
b) Protocolo Geral, com 1 funcionario ••••••• ). 
c) Expediente Geral e Arquivoi com 1 funciona­

rio (Punção Gratificada). 
4 - Divisão dos Centros e POEtos de Saúde e Esco 

las d!! Enfermagens, com 1 CheJ;:e- ~ 1 000 00 -
5 - Divisa0 das Doenças Transciss!veis, com i Che 

6 - ~~;1;A~·d~·!~b;;~~~;;;·~~~·i·éhe'e~0~ÓOog,o~ 
7 - Divis~o da Lepra, com, Chefe '- í:'. 1 000,00 
8 - Divisa0 de Doenças Venere as com 1 Chefe ••••••• 

_ ~ 1 ooO,OQ 
9 -Di visao d~ Higiene Alimentar, Saneamento e Poli 

cjaS~taria, co~ 1 Che~e •••••••••• ~ 1 000,0~ 
10 - Divisa0 de Assitencia ~Iedica aos Hospitais e 

Serviçol Especializados, com 1 Chefe la1 000,00 
(Assistencia os Hospitais e aos Serviços de 
Cardiologia1 Neurologi" Hematologia, Cancer , 
Alerg!a e PenfigQ Fo1i~çeo, a serem criados) • 

11 - Divisa0 de Assi tencia Medica Jlural, com 1 Che 
te ... : .......... . l ••••• C ••••• ; ••••••• li:; 1 OOO,~ 

12 - Divisa0 de Assis,tencia a Criança, com 1 Chefe 

a
b

) Serviço, pr~-nupcial 
) Serviço pre-natal 

c) Serviço post-natal 

SI 000,00 

Padrão 

" " " 

, 

J 
( 
j 



13 -

14-

15 -

16 -

17 -

d) Serviço pré-escolar 
e) Serviço de Creches e Parques Infantis 
f) Serviço de Higiene. Escolar 

Divisão de Assistência ao Servidor <;0 Estado 
e de Fiscaliza9ão de Medicina, Farmacia de 
Medicina, Farmacia e Odontologia, com 1 C~ 
fe ............................. J........................... as 1 000, 
Divisão de Assistencia Social com 1 Chefe ••• 

~ 1 000,00 
(Vilas e Parques Proletários, Albergues, As! 
los, etc.). , 
Divisão de Obras e Instalações Sanitarias _1 
com 1 Chete.......................................... ~ 1 000, VI::l 
(Obras novas, conservações e reparos dos pr~ 
di os existentes). • 
D~visão de Bio Estatística e Educaçao Bani 
tar1a1 com 1 Chefe •••••••••••••• ~ 1 OOO,O~ 
Divisa0 de Aquisição de }laterial e }ledicame,!! 
tos e Almoxarifado, com 1 Almoxar1fe ....... " ........ 

(l1 1 000,00 

IV - DEPARTANElITO DE EDUCAÇlo E CULTURA . , 
O Departamento de Educaçao e Cultura compor-se-a dos segui,!! 

tes elementos: 
• 1 - 1 D1retor •••••••••••••••.•.•••••••••••••• Padrao 

2 - Gabinete do Diretor com um Assistente( fun 
ção gratificada) ••••••••••••• ~ 500,00 -

3 - Secretaria, com 1 Chefe ••••••••• é .•. ) •••• Padrão 
a) Portarial com 1 Porteiro e 1 ontinuo ( e 

informaçoes) Pad. G e Ref.VI, respecti­
vamente. 

b) Protocolo.Geral (com rece~ção,registro-
e expedlçao dç correspondencla oficial) • 
COm 1 funcionario encarregado ••••••••• Padrao 

c) Expeg1ente ger~ e arquivo! com 1 f~ 
cionario (FUnçao Gr,tificaaa). 

4 - Divisão de Ensino Primario, com 1 Chefe •• 
_ , D. 500,00 

5 - Divisa0 do Ensino Secundario e Normal , 
com l_Chefe ••••••••••• , •••••• ~ 500,00 

6. - Divisa0 do Ensino de Musica e Canto Coral, 
com 1 Chefe •••••••••••••••••• 1il 500,00 

7 - Divisão do Ensino I-Iun1cipal e Particular , 
com 1 Che~e •••••••••••••••••• ~ 500,00 

8 - Divisão do Ensino Prorissional~ com 1 Che 
:re .... ,. ........ "" ................ :. •••.••• • l~ 500,00 -

9 - Divisão de Educação F~sica, com 1 Chefe ••• 
. ~ 500.00 

10 - Divisão do Ensino Supletivo, com 1 ~hefe •• 
_ _ . ~ 500,00 • 

11 - Divisa0 de Inspeçao Escolar e Orientaçao 
do Ensino, com 1 Chefe ••••••• J? 500,00 

12 - D!visão de Obras_Escolares, par~ 1'i~calizl! 
çao das cOllstruçoes e conserv~oes das E§. 
colas 1 com 1 Chet:e ••••••••••• _(. 500,00 

13 - Divisa0 de Estatística e Biblioteca, com 
1 Chefe ............................. Jl; 500,00 

14- Divisão de Aquisição de Material Didático-
e Almoxarifado, côn: 1 AlIloxarite •••••••••• Padr;;'o 

V - CONSELI!D ESTADUAL DE EDUCAçlo E CULTOR:, 

O Conselho Rstadual de Educação 
guintes elementos: 

, 
e Cultura comyor-se-a dos 

T 

P 

I 

1 - Secr~tário Geral do Departamento de Educação, Cultura 
e Saudei 

2 - Diretor Geral do Departamento de Educ~ção e Cultura; 



~ - Um representante do magistgrio part;cular; 
4 - Um representante do magist~rio primar~o; 
5 - Um representante do magist~rio secundar1o; 
6 - Um representante do uagist,rio normal; 
7 - Um representante do magisterio profissional; 
8 - Um representante dos pais dos aluno~j 
9 - Um representante ua classe estudantLL. 

VI - CQNSELHO LSTADUAL DE ASSIST2NcIA SOCIAL, HIGIENE E SA~E 
PúBLICA. 

O Consel90 Estadual de ~sistência Social, Higiene e Saúde PÚbli-
ca, com~or-se-a dos seguintes elementos: 

1 - Secret4rio de Estado de Educação, ~tura e Saúde; 
2 - Diretor Geral do Departamento de Saude' 
~ - Um representante da Associação M~dica ~e Mat9 Grosso; 
4 - Um representante dos lfuspitais e Casas de Saune part1 

culares. -




